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PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, c/c art. 11-A da Lei Complementar
n.º 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar a Dra. NANCY TOJAL DE MEDEIROS, 4ª Promotora de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª Entrância, para o
exercício da função de Assessora Técnica da Procuradoria-Geral de
Justiça, com atuação e atribuições previstas no art. 5º da Resolução
PGJ n.º 02/2021, a partir do dia 13/01/2025 até ulterior deliberação.

II – Atribuir-lhe o pagamento da indenização pelo exercício da função de
coordenação, prevista no art. 61, inc. VI, da Lei Complementar Estadual
n.º 12/94.

III – Manter os efeitos da Portaria PGJ n.º 1.630/2023, publicada no
DOE de 31/05/2023.

IV – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 13/01/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 75/2025
Recife, 14 de janeiro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 17, § 3º, da Lei Complementar nº 12/94, com suas
alterações posteriores;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Dispensar, a pedido, o Dr. HELDER LIMEIRA FLORENTINO DE
LIMA, 60º Promotor de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, do
exercício da função de Assessor da Corregedoria-Geral do Ministério
Público, atribuído pela Portaria PGJ n.º 901/2023, a partir de
20/01/2025.

II – Suprimir-lhe, a partir de 20/01/2025, a indenização pelo exercício da
função de assessoramento, prevista no art. 61, inc. VI, da Lei
Complementar Estadual n.º 012/94, com as alterações introduzidas pela
Lei Complementar Estadual n.º 057/2004.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 76/2025
Recife, 14 de janeiro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, c/c art. 11-A da Lei Complementar
n.º 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o Dr. HELDER LIMEIRA FLORENTINO DE LIMA, 60º
Promotor de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o
exercício da função de Assessor Técnico da Procuradoria-Geral de
Justiça, com atuação e atribuições previstas no art. 5º da Resolução
PGJ n.º 02/2021, ficando dispensado do exercício das suas demais
atribuições, a partir do dia 20/01/2025 até ulterior deliberação.

II – Atribuir-lhe o pagamento da indenização pelo exercício da função de
coordenação, prevista no art. 61, inc. VI, da Lei Complementar Estadual
n.º 12/94.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 77/2025
Recife, 14 de janeiro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 17, § 3º, da Lei Complementar n.º 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Dispensar, a pedido, a Dra. PATRÍCIA CARNEIRO TAVARES, 35ª
Promotora de Justiça de Criminal da Capital, de 3ª Entrância, do
exercício da função de Assessora da Corregedoria-Geral do Ministério
Público, atribuído pela Portaria PGJ n.º 900/2025, a partir de
20/01/2025.

II – Suprimir-lhe, a partir de 20/01/2025, a indenização pelo exercício da
função de assessoramento, prevista no art. 61, inc. VI, da Lei
Complementar Estadual n.º 012/94, com as alterações introduzidas pela
Lei Complementar Estadual n.º 057/2004.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 78/2025
Recife, 14 de janeiro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, c/c art. 11-A da Lei Complementar
n.º 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

PORTARIA PGJ Nº 79/2025
Recife, 14 de janeiro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva



2Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Quarta-feira, 15 de janeiro de 2025

I – Designar a Dra. PATRÍCIA CARNEIRO TAVARES, 35ª Promotora de
Justiça de Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício da
função de Assessora Técnica da Procuradoria-Geral de Justiça, com
atuação no Núcleo de Elaboração e Acompanhamento de Atos
Normativos (NAN) e atribuições previstas no art. 21 da Resolução PGJ
n.º 02/2021, ficando dispensada do exercício das suas demais
atribuições, a partir de 20/01/2025 até ulterior deliberação.

II – Atribuir-lhe o pagamento da indenização pelo exercício da função de
coordenação, prevista no art. 61, inc. VI, da Lei Complementar Estadual
n.º 12/94.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, c/c art. 11-A da Lei Complementar
n.º 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o Dr. HILÁRIO MARINHO PATRIOTA JÚNIOR, 3º Promotor
de Justiça Criminal de Paulista, de 2ª Entrância, para o exercício da
função de Assessor Técnico da Procuradoria-Geral de Justiça, com
atuação no Núcleo de Articulação Interna (NAI) e atribuições previstas
no art. 22 da Resolução PGJ n.º 02/2021, a partir do dia 13/01/2025 até
ulterior deliberação.

II – Atribuir-lhe o pagamento da indenização pelo exercício da função de
coordenação, prevista no art. 61, inc. VI, da Lei Complementar Estadual
n.º 12/94.

III – Manter os efeitos da Portaria PGJ n.º 3.673/2023, publicada no
DOE de 18/12/2023.

IV – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 13/01/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 80/2025
Recife, 14 de janeiro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, c/c art. 11-A da Lei Complementar
n.º 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar a Dra. MÁRCIA BASTOS BALAZEIRO COELHO, 13ª
Promotora de Justiça Substituta da Capital, de 3ª Entrância, para o
exercício da função de Assessora Técnica da Procuradoria-Geral de
Justiça, com atuação no Núcleo de Articulação Externa (NAE) e
atribuições previstas no art. 23 da Resolução PGJ n.º 02/2021, a partir
do dia 13/01/2025 até ulterior deliberação.

II – Atribuir-lhe o pagamento da indenização pelo exercício da função de
coordenação, prevista no art. 61, inc. VI, da Lei Complementar Estadual
n.º 12/94.

III – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 13/01/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 81/2025
Recife, 14 de janeiro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, c/c art. 11-A da Lei Complementar
n.º 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o Dr. LUIS SÁVIO LOUREIRO DA SILVEIRA, 18º Promotor
de Justiça de Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício da
função de Assessor Técnico da Procuradoria-Geral de Justiça, com
atuação no Núcleo Extrajudicial Penal (NEP) e atribuições previstas no
art. 27 da Resolução PGJ n.º 02/2021, ficando dispensado do cargo de
sua titularidade e sem prejuízo do exercício das suas demais
atribuições, a partir do dia 13/01/2025 até ulterior deliberação.

II – Atribuir-lhe o pagamento da indenização pelo exercício da função de
coordenação, prevista no art. 61, inc. VI, da Lei Complementar Estadual
n.º 12/94.

III – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 13/01/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 82/2025
Recife, 14 de janeiro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, c/c art. 11-A da Lei Complementar
n.º 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar a Dra. MARIA HELENA DE OLIVEIRA E LUNA, 20ª
Promotora de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o
exercício da função de Assessora Técnica da Procuradoria-Geral de
Justiça, com atuação no Núcleo Judicial Penal (NJP) e atribuições
previstas no art. 28 da Resolução PGJ n.º 02/2021, permanecendo no
exercício simultâneo do cargo de sua Titularidade, a partir do dia
13/01/2025 até ulterior deliberação.

II – Atribuir-lhe o pagamento da indenização pelo exercício da função de
coordenação, prevista no art. 61, inc. VI, da Lei Complementar Estadual
n.º 12/94.

III – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 13/01/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 83/2025
Recife, 14 de janeiro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, c/c art. 11-A da Lei Complementar
n.º 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o Dr. RICARDO GUERRA GABÍNIO, 15º Promotor de
Justiça Cível da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício da função de
Assessor Técnico da Procuradoria-Geral de Justiça,

PORTARIA PGJ Nº 84/2025
Recife, 14 de janeiro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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com atuação no Núcleo Judicial Fiscal da Ordem Jurídica (NFOJ) e
atribuições previstas no art. 31 da Resolução PGJ n.º 02/2021, ficando
dispensado do exercício das suas demais atribuições, a partir do dia
13/01/2025 até ulterior deliberação.

II – Atribuir-lhe o pagamento da indenização pelo exercício da função de
coordenação, prevista no art. 61, inc. VI, da Lei Complementar Estadual
n.º 12/94.

III – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 13/01/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, c/c art. 11-A da Lei Complementar
n.º 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar a Dra. LUCIANA ALBUQUERQUE PRADO, 6ª Promotora
de Justiça Cível da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício da função
de Assessora Técnica da Procuradoria-Geral de Justiça, com atuação
no Núcleo Extrajudicial Cível (NEC) e atribuições previstas no art. 30 da
Resolução PGJ n.º 02/2021, ficando dispensada do exercício das suas
demais atribuições, a partir do dia 20/01/2025 até ulterior deliberação.

II – Atribuir-lhe o pagamento da indenização pelo exercício da função de
coordenação, prevista no art. 61, inc. VI, da Lei Complementar Estadual
n.º 12/94.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 85/2025
Recife, 14 de janeiro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, c/c art. 11-A da Lei Complementar
n.º 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o Dr. LUIZ GUILHERME DA FONSECA LAPENDA, 23º
Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª Entrância,
para o exercício da função de Assessor Técnico da Procuradoria-Geral
de Justiça, com atuação no Núcleo de Apoio à Gestão de Tecnologia e
Inovação (NTI) e atribuições previstas no art. 36 da Resolução PGJ n.º
02/2021, permanecendo no exercício simultâneo do cargo de sua
Titularidade, a partir do dia 13/01/2025 até ulterior deliberação.

II – Atribuir-lhe o pagamento da indenização pelo exercício da função de
coordenação, prevista no art. 61, inc. VI, da Lei Complementar Estadual
n.º 12/94.

III – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 13/01/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 86/2025
Recife, 14 de janeiro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, c/c art. 11-A da Lei Complementar
n.º 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar a Bela. MARIA IZAMAR CIRIACO PONTES, 42ª Promotora
de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª Entrância, para o
exercício da função de Assessora Técnica da Procuradoria-Geral de
Justiça, com atuação no Núcleo de Apoio à Gestão de Pessoas (NGP) e
atribuições previstas no art. 34 da Resolução PGJ n.º 02/2021, a partir
do dia 13/01/2025 até ulterior deliberação.

II – Atribuir-lhe o pagamento da indenização pelo exercício da função de
coordenação, prevista no art. 61, inc. VI, da Lei Complementar Estadual
n.º 12/94.

III – Manter os efeitos da Portaria PGJ n.º 924/2024, publicada no DOE
de 11/04/2024.

IV – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 13/01/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 87/2025
Recife, 14 de janeiro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, da Lei Complementar n.º 12/94,
com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a Resolução nº 118, de 1º de dezembro de 2014, do
CNMP, que dispõe sobre a Polít ica Nacional de incentivo à
Autocomposição no âmbito do Ministério Público e dá outras
providências;

CONSIDERANDO o caput do artigo 6º da RES-PGJ n.º 009/2021,
publicada no DOE de 10/05/2021 que alterou a RES-PGJ n.º 004/2015
que instituiu o Núcleo Permanente de Incentivo à Autocomposição no
âmbito do Ministério Público de Pernambuco;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Dra. NELMA RAMOS MACIEL QUAIOTTI, 7ª Procuradora
de Justiça Cível, de 2ª Instância, para o exercício da função de
Coordenadora do Núcleo de Práticas e Incentivo à Autocomposição
(NUPIA), sem prejuízo do exercício das suas demais atribuições, a partir
de 13/01/2025 até ulterior deliberação.

II - Atribuir-lhe o pagamento da verba pelo exercício da função de
coordenação, prevista no art. 61, inciso X, da LCE n.º 12/94, com as
alterações implementadas pela LCE n.º 537/24.

III - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 13/01/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 88/2025
Recife, 14 de janeiro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso VIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 1ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a observância à tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Dra. MARCELA CHOMPANIDIS GESTEIRA, Promotora
de Justiça de Ipubi, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de Promotor de Justiça de Trindade, de 1ª Entrância, no período
de 08/01/2025 a 27/01/2025, em razão das férias do Dr. Guilherme
Goulart Soares.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 08/01/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 89/2025
Recife, 14 de janeiro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO os termos deliberados nos autos do processo SEI n.º
19.20.0239.0000799/2025-83;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro institucional, nos
termos do art. 4º, inc. I, da Instrução Normativa PGJ n.º 001/2019, com
as alterações implementadas pela IN PGJ n.º 002/2019;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. JOANA TURTON LOPES, 5ª Promotora de Justiça de
Arcoverde, para atuar nos autos do processo NPU n.º 0002099-
90.2023.8.17.2360, em trâmite na Vara Única de Buíque, em conjunto
com o Titular do 1º Promotor de Justiça de Buíque.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 90/2025
Recife, 14 de janeiro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação de ajuste encaminhada pela
Coordenação da 8ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ n.º 02/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

PORTARIA PGJ Nº 91/2025
Recife, 14 de janeiro de 2025

RESOLVE:

I - Designar o Dr. RAFAEL MOREIRA STEINBERGER, Promotor de
Justiça de Rio Formoso, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de Promotor de Justiça de Cortês, de 1ª Entrância, no período de
20/01/2025 a 27/01/2025, em razão das férias da Dra. Milena de Oliveira
Santos do Carmo.

II - Revogar a Portaria PGJ n.º 72/2025, publicada no DOE de
14/01/2025, por meio da qual foi designada a Dra. DANIELLE BELGO
DE FREITAS, 3ª Promotora de Justiça Criminal de Cabo de Santo
Agostinho, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de
Promotor de Justiça de Cortês, de 1ª Entrância, no período de
20/01/2025 a 27/01/2025, em razão das férias da Dra. Milena de Oliveira
Santos do Carmo.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO indicação encaminhada pela Coordenação da 9ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 10 da Resolução PGJ n.º 001/2018;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar a Dra. SORAYA CRISTINA DOS SANTOS DUTRA DE
MACEDO, 3ª Promotora de Justiça Criminal de Olinda, de 2ª Entrância,
para o exercício da função de Coordenadora da 9ª Circunscrição
Ministerial, com sede em Olinda, no período de 08/01/2025 a
27/01/2025, em razão das férias da Dra. Isabel de Lizandra Penha
Alves.

II – Atribuir-lhe, no período de 08/01/2025 a 27/01/2025, a indenização
pelo exercício de função de coordenação, prevista no inciso VI do artigo
61 da Lei Orgânica do Ministério Público de Pernambuco.

III – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 08/01/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 92/2025
Recife, 14 de janeiro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

De ordem do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Dr.
JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO, Presidente do Conselho
Superior, publicamos, em anexo, a relação de procedimentos com
prorrogações de prazos dos quais foram cientificados o Conselho
Superior do Ministério Público, no período de 07 a 10 de janeiro de
2025.

Recife, 14 de janeiro de 2025.

Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
Promotora de Justiça
Secretária do CSMP

AVISO CSMP Nº 09/2025
Recife, 14 de janeiro de 2025

COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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O PRESIDENTE DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA,
DR. JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO, no uso das suas
atribuições, CONVOCA os Excelentíssimos Senhores Membros do
Colégio de Procuradores de Justiça do MPPE para a 2ª Sessão Solene,
a ser realizada no dia 29 de janeiro de 2025, quarta-feira, às 15:30h, na
Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, localizado à Rua
Desembargador Otílio Neiva Coelho, s/n, Ilha Joana Bezerra, tendo a
seguinte pauta:

I.Posse do Procurador-Geral de Justiça, Dr. José Paulo Cavalcanti
Xavier Filho, para o biênio 2025-2027.

Recife, 13 de janeiro de 2025.

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
Presidente do Colégio de Procuradores de Justiça

CONVOCAÇÃO CPJ Nº 02/2025
Recife, 14 de janeiro de 2025

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o constante no inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0135.0000011/2025-27
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar a servidora ALINE FARIAS DE AMORIM, TÉCNICO
MINISTERIAL - ADMINISTRAÇÃO, matrícula 1905171, lotada no
Departamento Ministerial de Apoio Administrativo para o exercício das
funções de Gerente Ministerial da Divisão de Gestão de Contratos ,
atribuindo-lhe a correspondente gratificação, símbolo FGMP-3 por um
período de 07 dias, contados a partir de 07/01/2025, tendo em vista o
gozo de férias da titular MARIA DA CONCEIÇÃO PACHECO DE
MELLO ALVES, Servidora Extraquadro matrícula nº 1892541

II -– Designar a servidora ALINE FARIAS DE AMORIM, TÉCNICO
MINISTERIAL - ADMINISTRAÇÃO, matrícula 1905171, lotada no
Departamento Ministerial de Apoio Administrativo para o exercício das
funções de Gerente Ministerial  do Departamento de Apoio
Administrativo, atribuindo-lhe a correspondente gratificação, símbolo
FGMP-5, por um período de 09 dias, contados a partir de 14/01/2025,
tendo em vista o gozo de férias do titular GLAUCIO PERDIGÃO SOUZA
LEÃO, Técnico Ministerial - Administração, matrícula nº 188.752- 1

III -Designar a servidora MICHELLE LUSTOSA DE SA CANTARELLI ,
TÉCNICO MINISTERIAL - ADMINISTRAÇÃO, matrícula 1886738,
lotada na Coordenadoria Ministerial de Administração para o

PORTARIA SUBADM Nº 037/2025.
Recife, 13 de janeiro de 2025

exercício das funções de Gerente Ministerial da Divisão de Gestão de
Contratos , atribuindo-lhe a correspondente gratificação, símbolo FGMP-
3 por um período de 09 dias, contados a partir de 14/01/2025, tendo em
vista o gozo de férias da titular MARIA DA CONCEIÇÃO PACHECO DE
MELLO ALVES, Servidora Extraquadro matrícula nº 1892541

IV - Designar a servidora ALINE FARIAS DE AMORIM, TÉCNICO
MINISTERIAL - ADMINISTRAÇÃO, matrícula 1905171, lotada no
Departamento Ministerial de Apoio Administrativo para o exercício das
funções de Gerente Ministerial da Divisão de Gestão de Contratos ,
atribuindo-lhe a correspondente gratificação, símbolo FGMP-3 por um
período de 09 dias, contados a partir de 23/01/2025, tendo em vista o
gozo de férias da titular MARIA DA CONCEIÇÃO PACHECO DE
MELLO ALVES, Servidora Extraquadro matrícula nº 1892541

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 13 de Janeiro de 2025.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS
(Republicada por conter incorreção na original)

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o constante no inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0520.0029271/2024-23
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar JANCE MARIA DE OLIVEIRA, Servidora Extraquadro,
matrícula nº 189.169-3, lotada na Promotoria de Justiça de São
Lourenço da Mata, para o exercício das funções de Administradora
Ministerial de Sede de Nível 2, atribuindo-lhe a correspondente
gratificação, símbolo FGMP-1, por um período de 30 dias, contados a
partir de 07/01/2025 tendo em vista o gozo de férias da titular TACIANA
MARIA MATOS LEÃO DE ALEMIDA, Servidora Extraquadro, matrícula
nº 188.565-0.

II – Esta portaria retroagirá ao dia 07/01/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 14 de Janeiro de 2025.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 039/2025
Recife, 14 de janeiro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o constante no inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0595.0000343/2025-71
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar a servidora JULIANE CRISTINA CANTALICE DA CUNHA
ANALISTA MINISTERIAL - JURÍDICA , matrícula nº 1896059 lotada na
Subprocuradoria Geral em Assuntos Jurídicos  para o exercício das
funções de suplente da Comissão Permanente de Processo
Administrativo Disciplinar atribuindo-lhe a correspondente gratificação,
símbolo FGMP-1, por um período de 12 dias, contados a partir de
13/01/2025 tendo em vista o gozo de férias da titular, CELINA
ANGÉLICA DE ALMEIDA CRUZ  ANALISTA MINISTERIAL -
PROCESSUAL, matrícula nº 1888463

II – Esta portaria retroagirá ao dia 13/01/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 14 de Janeiro de 2025

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 040/2025
Recife, 14 de janeiro de 2025

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o constante no inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0263.0029511/2024-17
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

PORTARIA SUBADM Nº 041/2025
Recife, 14 de janeiro de 2025

RESOLVE:

I – Designar o servidor EDVALDO FRANCISCO DA SILVA, SERVIDOR
EXTRAQUADRO ,matrícula nº 1884611 lotado na Corregedoria Geral
do Ministério Público , para o exercício das funções de Auxiliar
Ministerial de Gabinete - Nível 2 (FGMP-1)  por um período de 30 dias,
contados a partir de 07/01/2025, tendo em vista o gozo de férias do
titular,CÉLIO FERREIRA AMANCIO , SERVIDOR EXTRAQUADRO
matrícula nº1895109

II – Esta portaria retroagirá ao dia 07/01/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 14 de janeiro de 2025

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o constante no inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0591.0000086/2025-86,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar EDNOLIA NOVAES NOGUEIRA, Servidora Extraquadro,
matrícula nº 188.393-3, lotada na Promotoria de Justiça de Serra
Talhada, para o exercício das funções de Administrador Ministerial de
Sede de Nível 2, atribuindo-lhe a correspondente gratificação, símbolo
FGMP-1, por um período de 10 dias, contados a partir de 13/01/2025,
tendo em vista o gozo de férias do titular MÁRCIO BRENO LUSTOSA
DE SÁ CANTARELLI, TÉCNICO MINISTERIAL - ADMINISTRAÇÃO,
matrícula nº 188.658-4;

II – Esta portaria retroagirá ao dia 13/01/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 14 de Janeiro de 2025.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 042/2025
Recife, 14 de janeiro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o constante no inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0082.0030839/2024-50,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar RONALDO ACIOLY DE MELO FILHO, Servidor
Extraquadro, matrícula nº 1906755, lotado na Gerência Ministerial de
Controle, para o exercício das funções de Controlador Ministerial Interno
, atribuindo-lhe a correspondente gratificação, símbolo FGMP-8 por um
período de 15 dias, contados a partir de 07/01/2025 tendo em vista o
gozo de férias do titular  OTÁVIO HENRIQUE CINTRA MONTEIRO ,
Gestor Governamental - Controle Interno , matrícula nº 1901109.

II – Esta portaria retroagirá ao dia 07/01/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 14 de Janeiro de 2025

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 043/2025
Recife, 14 de janeiro de 2025

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o constante no inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0069.0029336/2024-86
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

PORTARIA SUBADM Nº 044/2025
Recife, 14 de janeiro de 2025

RESOLVE:

I – Designar o servidor ELISSANDRO NEVES DOS SANTOS,TÉCNICO
MINISTERIAL - ELETRÔNICA  matrícula nº 1888536, lotado na Divisão
Ministerial de Coordenação de Pagamento , para o exercício das
funções de Gerente Ministerial da Divisão de Coordenação de
Pagamento, atribuindo-lhe a correspondente gratificação, símbolo
FGMP-3, por um período de 15 dias, contados a partir de 07/01/2025,
tendo em vista o gozo de férias do titular, ROBENILSON ALVES
BARBOSA , Técnico Ministerial - Administração, matrícula nº  1891065;

II – Esta portaria retroagirá ao dia 07/01/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 14 de Janeiro de 2025

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de
03/02/2023;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 895/2024, publicada no DOE em 01/08/2024, na
modalidade parcial;

Considerando a solicitação de prorrogação para desenvolver as
atividades em teletrabalho;

Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº
19.20.0619.0012640/2022-23 para continuidade das atividades em
teletrabalho;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Prorrogar o período de atividades em Teletrabalho, da servidora
Lorenna Araújo da Silva, Assessor de Membro, matricula 190.334-9,
lotada na 55ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital a desenvolver
suas atividades em Teletrabalho, na modalidade parcial 03 dias no
período de 01/02/2025 a 31/01/2026;

II - A servidora em Teletrabalho deverá observar o plano de

PORTARIA SUBADM Nº 045/2025
Recife, 14 de janeiro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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trabalho e cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização
das atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022.

III – A servidora deverá encaminhar mensalmente, até o 5º dia útil de
cada mês, a Divisão Ministerial de Gestão do Teletrabalho, relatório de
atividades/entregas, após avaliação e inclusão de termo de
monitoramento por parte do gestor da unidade auxiliada, de acordo com
o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, a servidora em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – A servidora deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada 55ª Promotoria de Justiça Criminal
da Capital, bem como da unidade de lotação no que se refere às
atividades diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos até 31/01/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 14 de Janeiro de 2025.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o constante no inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0321.0000369/2025-84
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o servidor BERNARDO MONTEIRO VILLAR, ANALISTA
MINISTERIAL - JURÍDICA, matrícula nº 1898299, lotado na 30ª
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL, para o exercício das funções de Secretário Ministerial,
atribuindo-lhe a correspondente gratificação, símbolo FGMP-1, por um
período de 25 dias, contados a partir de 07/01/2025, tendo em vista o
gozo de férias do titular, MARCELO JORGE PONTES MIRANDA,
Técnico Ministerial – Administração, matrícula nº 1891413;

II – Esta portaria retroagirá ao dia 07/01/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 14 de Janeiro de 2025

PORTARIA SUBADM Nº 046/2025
Recife, 14 de janeiro de 2025

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de
03/02/2023;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 1138/2024, publicada no DOE em 16/09/2024, na
modalidade parcial;

Considerando a solicitação de prorrogação para desenvolver as
atividades em teletrabalho;

Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº
19.20.110000957.0020438/2024-40 para continuidade das atividades
em teletrabalho;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Prorrogar o período de atividades em Teletrabalho, da servidora Ana
Karina de Moraes Uchoa, Técnico Ministerial – Área Administração,
matricula nº 189.800-0, lotada na Central de Inquéritos da Capital, a
desenvolver suas atividades em Teletrabalho, na modalidade parcial 03
dias no período de 01/01/2025 a 31/12/2025;

II - A servidora em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022.

III – A servidora deverá encaminhar mensalmente, até o 5º dia útil de
cada mês, a Divisão Ministerial de Gestão do Teletrabalho, relatório de
atividades/entregas, após avaliação e inclusão de termo de
monitoramento por parte do gestor da unidade auxiliada, de acordo com
o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, a servidora em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – A servidora deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada Central de Inquéritos da

PORTARIA SUBADM Nº 047/2025
Recife, 14 de janeiro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Capital, bem como da unidade de lotação no que se refere às atividades
diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos até 31/12/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 14 de Janeiro de 2025.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o constante no inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.01590000126/2025-54
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar CARLOS EDUARDO ROMA RODRIGUES, TÉCNICO
MINISTERIAL - ADMINISTRAÇÃO, matrícula nº 1886045, lotado na
Divisão Ministerial de Monitoramento e Análise de Contratos e
Convênios, para o exercício das funções de Gerente Ministerial do
Departamento de Tomadas de Contas, atribuindo-lhe a correspondente
gratificação símbolo FGMP-5, por um período de 10 dias, contados a
partir de 07/01/2025 tendo em vista o gozo de férias do titular RICARDO
JORGE MACIEL DE GOUVEIA, TÉCNICO MINISTERIAL -
ADMINISTRAÇÃO, matr ícula nº 1878409.

II – Esta portaria retroagirá ao dia 07/01/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,14 de janeiro de 2025

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 048/2025
Recife, 14 de janeiro de 2025

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de
03/02/2023;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº

PORTARIA SUBADM Nº 049/2025
Recife, 14 de janeiro de 2025

506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 1380/2023, publicada no DOE em 30/11/2023, na
modalidade parcial;

Considerando a solicitação de prorrogação para desenvolver as
atividades em teletrabalho;

Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº
19.20.0440.0027490/2023-37 para continuidade das atividades em
teletrabalho;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Prorrogar o período de atividades em Teletrabalho, da servidora
Letícia Marinho Carneiro de Albuquerque, Assessor de Membro,
matricula nº 190.668-2, lotada na 59ª Promotoria de Justiça Criminal da
Capital, modalidade integral, no período de 01/12/2024 a 01/12/2025;

II - A servidora em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022.

III – A servidora deverá encaminhar mensalmente, até o 5º dia útil de
cada mês, a Divisão Ministerial de Gestão do Teletrabalho, relatório de
atividades/entregas, após avaliação e inclusão de termo de
monitoramento por parte do gestor da unidade auxiliada, de acordo com
o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, a servidora em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – A servidora deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada 3ª Promotoria de Justiça Criminal
de Camaragibe, bem como da unidade de lotação no que se refere às
atividades diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos até 01/12/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 14 de Janeiro de 2025.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o constante no inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0260.0000152/2025-68,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar a servidora Ana Paula Cardoso de Lima , Técnico
Ministerial - Administração, matrícula nº 1894218, lotada na
Subprocuradoria Geral em Assuntos Jurídicos , para o exercício das
funções de Secretário Ministerial  atribuindo-lhe a correspondente
gratificação, símbolo FGMP-1, por um período de 11 dias, contados a
partir de 07/01/2025, tendo em vista o gozo de férias da titular KARINE
ALMEIDA DA SILVA  TÉCNICO MINISTERIAL - ADMINISTRAÇÃO ,
matrícula nº 1888692

II – Esta portaria retroagirá ao dia 07/01/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 14 de Janeiro de 2025

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 050/2025
Recife, 14 de janeiro de 2025

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. PAULO ROBERTO LAPENDA
FIGUEIROA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: 45
Assunto: (...)
Data do Despacho: 13/01/25
Interessado(a): (...)
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 46
Assunto: (...)
Data do Despacho: 13/01/25
Interessado(a): (...)
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 47
Assunto: Ofício CGMP nº 003/2025
Data do Despacho: 14/01/25
Interessado(a): CAO Infância e Juventude
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para conhecimento.

DESPACHO CG Nº 006/2025
Recife, 14 de janeiro de 2025

Protocolo: (...)
Assunto: 3ª Relatório Trimestral
Data do Despacho: 13/01/25
Interessado(a): André Jacinto de Almeida Neto
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: 2ª Relatório Trimestral
Data do Despacho: 13/01/25
Interessado(a): Pâmela Guimarães Rocha
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Encaminhamento e Providências
Data do Despacho: 13/01/25
Interessado(a): Gabinete do Procurador-Geral de Justiça
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: 3ª Relatório Trimestral
Data do Despacho: 13/01/25
Interessado(a): Joana Turton Lopes
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: 3ª Relatório Trimestral
Data do Despacho: 13/01/25
Interessado(a): Carolina Gurgel Lima
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: 1º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 13/01/25
Interessado(a): Denis Renato dos Santos Cruz
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Manifestação Audívia
Data do Despacho: 13/01/25
Interessado(a): …
Despacho: Ciente. À Secretaria Processual.

Protocolo: (...)
Assunto: 1ª Relatório Trimestral
Data do Despacho: 13/01/25
Interessado(a): Samuel Farias
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Solicitação de Informações
Data do Despacho: 13/01/25
Interessado(a): Conselho Superior do Ministério Público
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Número protocolo: 494115/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 06/12/2024
Nome do Requerente: Fabiana Virginio Patriota Tavares
Despacho: À Corregedoria Auxiliar.

Número protocolo: 494120/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 06/12/2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Nome do Requerente: Fabiana Virginio Patriota Tavares
Despacho: À Corregedoria Auxiliar.

Número protocolo: 494031/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 06/12/2024
Nome do Requerente: Andréa Magalhães Porto Oliveira
Despacho: À Corregedoria Auxiliar.

Número protocolo: 494007/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 06/12/2024
Nome do Requerente: Maria Fabianna Ribeiro Do Valle Estima
Despacho: À Corregedoria Auxiliar.

Número protocolo: 494010/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 06/12/2024
Nome do Requerente: Maria Fabianna Ribeiro Do Valle Estima
Despacho: À Corregedoria Auxiliar.

Número protocolo: 487471/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/12/2024
Nome do Requerente: Antônio Rolemberg Feitosa Júnior
Despacho: Ciente. Arquive-se.

                  PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
                                      Corregedor-Geral

A EXCELENTÍSSIMA CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DRA. MARIA IVANA
BOTELHO VIEIRA DA SILVA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: (...)
Assunto: Solicitação de Informações nº 007/2024
Data do Despacho: 13/01/2025
Interessado(a): (...)
Despacho: Considerando que a planilha atinente ao antedito processo
de regularização foi recentemente apresentada pelo referido agente
ministerial e ainda se encontra pendente de análise nos autos do PGA
nº(...), determino a prorrogação do prazo de conclusão do presente feito
por mais 30 (trinta) dias, com fundamento no artigo 33 da Resolução
RES-CPJ nº 001/2017 (Regimento Interno da CGMP/PE), tendo em
vista que o prazo de conclusão deste procedimento está prestes a
expirar e a necessidade de se aguardar informações da Corregedoria
Auxiliar acerca da efetiva regularização das pendências detectadas
durante a Correição Ordinária nº (...).Anotações de estilo.Publique-se.

Protocolo Interno: (...)
Assunto: Solicitação de Informações nº 044/2024
Data do Despacho: 13/01/2025
Interessado(a): (...)
Despacho: Considerando a expiração do prazo para a conclusão deste
procedimento e a necessidade de aguardar a resposta do (a) Promotor
(a) de Justiça requerida, determino a prorrogação do referido prazo por
mais 30 (trinta) dias, com fundamento no artigo 33 da Resolução RES-
CPJ nº 001/2017 (Regimento Interno da CGMP/PE), devendo-se
proceder às devidas anotações regimentais nos registros desta CGMP e
no Sistema do CNMP. Publique-se.

Protocolo Interno: (...)
Assunto: Solicitação de Informações nº 045/2024
Data do Despacho: 13/01/2025
Interessado(a): (...)

Despacho: Considerando a expiração do prazo para a conclusão deste
procedimento e, por sua vez, a necessidade de cumprimento da
diligência constante do Pronunciamento 425, determino a renovação do
referido prazo por mais 30 (trinta) dias, com fundamento no artigo 33 da
Resolução RES-CPJ nº 001/2017 (Regimento Interno da CGMP/PE),
devendo-se proceder às devidas anotações regimentais nos registros
desta CGMP e no Sistema do CNMP. Publique-se.

Protocolo Interno: (...)
Assunto: Solicitação de Informações nº 040/2024
Data do Despacho: 13/01/2025
Interessado(a): (...)
Despacho: Por fim, considerando a expiração do prazo de conclusão do
presente procedimento e, por outro lado, a necessidade de realização
da diligência supracitada, determino a prorrogação deste feito por mais
30 (trinta) dias, com fundamento no artigo 33 da Resolução RES-CPJ nº
001/2017 (Regimento Interno da CGMP/PE), devendo-se proceder às
anotações de estilo pertinentes. Publique-se.

MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA
Corregedora-Geral Substituta

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PETROLINA
Procedimento nº 01872.000.160/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de instituições
01872.000.160 /2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 127, caput e 129, III da
Constituição Federal; Pelos arts. 1º, VIII, 4º, 5º, I e 8º, §1º da Lei n.º
7.347/1985 e pelo Art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual n.º 12/1994, com as alterações da Lei Complementar Estadual
n.º 21/1998;

CONSIDERANDO ser o Ministério Público, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no artigo 127,
caput, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a solicitação da Fundação Nilo Coelho acerca de
informações quanto a sua prestação de contas para o ano de 2013,
posto que tal documentação não teria sido localizada nos arquivos da
Instituição;

CONSIDERANDO que no art. 8º da RES – CSMP 003/2019 consta que
poderá ser instaurado Procedimento Administrativo – PA para
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições;

CONSIDERANDO o teor do art. 11 da Resolução RES-CSMP Nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e
do art. 11 da Resolução RESCNMP nº 174/2017, do Conselho Nacional
do Ministério Publico, que regulamentam os  procedimentos
investigatórios instaurados pelo Ministério Público, determinando o
prazo de 1 (um) ano para conclusão dos procedimentos administrativos,
prorrogável por igual período;

CONSIDERANDO a necessidade de se apurar integralmente os fatos
objeto do presente procedimento para adoção das medidas judiciais ou
extrajudiciais pertinentes.

PORTARIA Nº 01872.000.160 /2024
Recife, 9 de janeiro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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RESOLVE:

DETERMINAR a instauração do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
acima mencionado, adotando as seguintes providências:

1) REMETER cópia desta portaria, via meio eletrônico, ao CAOP –
Patrimônio Público e Social, e por ofício ao Presidente do Conselho
Superior do Ministério Público e à Corregedoria Geral do Ministério
Público de Pernambuco, para conhecimento;

2) ENCAMINHAR cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, à
Secretaria Geral do Ministério Público para conhecimento e devida
publicação no Diário Oficial do Estado;

3) PROVIDENCIAR a conclusão dos autos ao Gabinete, para análise e
deliberações pertinentes.

 Cumpra-se.

Petrolina, 09 de janeiro de 2025.

Cintia Micaella Granja,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TIMBAÚBA
Procedimento nº 02023.000.048/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02023.000.048/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais e constitucionais
conferidas pelos artigos 127 e 129 da Constituição Federal, pelo artigo
26 da Lei Federal nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica
Nacional do Ministério Público), instaura o presente Procedimento
Administ rat ivo de Acompanhamento de Pol i t icas Públ icas
02023.000.048 /2023 com o f im de invest igar o presente:

OBJETO: Trata-se de uma denúncia recebida por meio da Ouvidoria
Geral de Justiça do MPPE, manifestação AUDÍVIA nº 1006152, cujo teor
reproduzo:

“Restos do matadouro público de Timbaúba continua sendo jogado no
antigo lixão. Solicito às medidas cabíveis.. ”

CONSIDERANDO, escoado o prazo estabelecido para a conclusão das
investigações, e ainda subsistindo a necessidade de diligências
adicionais.

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 3º, da Resolução
RES-CSMP no 003/2019, para apreciação da noticia de fato que é de 30
(trinta) dias, a contar do seu recebimento, prorrogável uma vez por até
90 (noventa) dias, à vista da imprescindibilidade da realização de outros
atos.

CONSIDERANDO a necessidade de se prosseguir com as
investigações dos fatos, para o seu fiel esclarecimento e adoção de
medidas corretivas, se for o caso.

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é instrumento
adequado para acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas
públicas ou instituições, além de apurar fato que enseje a tutela de
interesses individuais indisponíveis, nos termos do art. 8o, incisos II e III
da Resolução 003.2019 do CSMP-MPPE;

PORTARIA Nº 02023.000.048/2023
Recife, 18 de dezembro de 2024

Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, nos termos
do art. 8°, II, da Resolução 003.2019 do CSMP-MPPE, para apurar e
fiscalizar os fatos acima descritos, determinando:

1) Oficie-se a Vigilância Sanitária do Município de Timbaúba para que
informe acerca da licença do abatedouro municipal, que segundo
informado, o requerimento foi protocolado na Agência Estadual do Meio
ambiente e estava em análise.

2) Oficie-se a CPRH para que realize vistoria no antigo lixão de
Timbaúba, com o fito de averiguar se há indícios de descarte irregular
no local, vez que a vigilância sanitária do município informou que
somente está sendo descartado estrume.

3) Remeta-se cópia desta Portaria, via e-mail, ao Conselho Superior do
Ministério Público, à Corregedoria Geral do Ministério Público e aos
Centros de Apoio Operacional às Promotorias (CAO) de meio ambiente,
bem como à Secretaria-Geral do Ministério Público, para a devida
publicação no Diário Oficial.

Cumpra-se.

Timbaúba, 18 de dezembro de 2024.

Eduardo Henrique Gil Messias de Melo,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02144.000.522/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02144.000.522/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Representação relatando possível situação de negligência,
quanto a saúde da idosa, como também apropriação indébita do
dinheiro da idosa.

INVESTIGADO: Familiares da idosa.

REPRESENTANTE: S.R.C.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

a) Aguarde-se realização do Laudo pela Psicóloga do MP.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 13 de janeiro de 2025.

PORTARIA Nº Procedimento nº 02144.000.522/2023
Recife, 13 de janeiro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Milena Conceiçao Rezende Mascarenhas Santos,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02142.000.016/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02142.000.016/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Referência ao antigo IC 02142.000.266/2021 - Possíveis
irregularidades na Prestação de Contas da Instituição Lar de Maria

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Outrossim, oficie-se à instituição Lar de Maria para que se manifeste
sobre o parecer técnico juntado aos autos e traga a documentação
complementar ali consignada.

Recebido o material pendente, remeta-se o procedimento ao GEMAT da
13ª Circunscrição para continuidade da análise técnica.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 08 de janeiro de 2025.

Ana Luiza Pereira da Silveira Figueiredo,
Promotora de Justiça.

PORTARIA Nº Procedimento nº 02142.000.016/2025
Recife, 8 de janeiro de 2025

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.000.304/2024 — Procedimento Preparatório

CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO
CIVIL

Inquérito Civil 02053.000.304/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 16ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso de suas atribuições que são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea
“b” da Lei Complementar nº. 12/94 e,

PORTARIA Nº Procedimento nº 02053.000.304/2024
Recife, 14 de janeiro de 2025

CONSIDERANDO a denúncia recebida do Conselho Regional de
Farmácia (CRF) do Estado de Pernambuco, que noticiou o
funcionamento clandestino de diversos estabelecimentos farmacêuticos
nos Municípios da Região Metropolitana de Recife e Caruaru, sem a
devida inscrição no CRF,

CONSIDERANDO as informações recebidas da Vigilância Sanitária
Municipal, que constatou que alguns desses estabelecimentos, incluindo
a empresa Ivonildo Tabosa da Silva-ME, estavam operando sem a
licença sanitária e sem o Certificado de Regularidade Técnica (CRT),
em violação às normas estabelecidas pela legislação sanitária e
farmacêutica,

CONSIDERANDO  que a Vigilância Sanitária Municipal também relatou
que a empresa anteriormente identificada como "Ivonildo Tabosa da
Silva-ME" foi alterada para Maria Eugenia da Silva ME e que, mesmo
após notificação, não apresentou resposta satisfatória, alegando o
encerramento de suas atividades, mas que foi constatada a existência
de uma nova firma operando de forma irregular no mesmo local,

CONSIDERANDO as disposições do Código de Defesa do Consumidor
(Lei nº 8.078/1990), que estabelece, entre outros, a proteção ao
consumidor contra práticas comerciais desleais, a oferta de produtos e
serviços inadequados e a ausência de informações claras e precisas
sobre os produtos e serviços oferecidos,

CONSIDERANDO  que o funcionamento i r regular  desses
estabelec imentos conf igura:

Violação ao Art. 6º, Inciso III do CDC: O direito à informação adequada e
clara sobre os produtos e serviços, uma vez que os consumidores não
são informados sobre a legalidade e segurança dos medicamentos
adquiridos.

Violação ao Art. 31 do CDC: A oferta de produtos e serviços que não
estejam em conformidade com as normas pertinentes, uma vez que
esses estabelecimentos não possuem a licença sanitária, colocando em
risco a saúde dos consumidores.

Violação ao Art. 39, Inciso I do CDC: A proibição de condutas que
coloquem o consumidor em desvantagem, o que inclui a venda de
medicamentos por estabelecimentos não autorizados, prejudicando a
concorrência leal.

Violação ao Art. 41 do CDC: A proibição de publicidade enganosa, que
pode ocorrer na medida em que esses estabelecimentos se apresentam
como legítimos, mas operam de forma clandestina.

CONSIDERANDO que se operou o esgotamento do prazo de vigência
do presente procedimento preparatório, consoante prescreve o art. 32
da RES-CSMP 003 /2019, e havendo a necessidade de dar
prosseguimento às investigações, com a realização de diligências
imprescindíveis ao esclarecimento dos fatos objeto da investigação;

RESOLVE CONVERTER o presente Procedimento Preparatório em
Inquérito Civil, tendo por objeto investigar suposta ilegalidade perpetrada
pela Maria Eugenia da Silva ME, devendo o Cartório da 16ª Promotoria
de Justiça de Defesa do Consumidor de Recife adotar as seguintes
providências iniciais:

1 - c o m u n i q u e - s e , e m m e i o eletrônico, a instauração do
Inquérito Civil ao Conselho Superior do Ministério Público e à Corre

2 - encaminhe-se, em meio eletrônico, esta Portaria à Subprocuradoria
Geral de Assuntos Administrativos e  ao CAO-Consumidor,  para  fins de
publicação no Diário Oficial Eletrônico do MPPE e de conhecimento,
respectivamente;

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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3 - Notifique-se os responsáveis pela empresa Maria Eugenia da Silva
ME, bem como qualquer novo sócio ou responsável pela nova firma
identificada, a Vigilância Sanitária Municipal e CRF para audiência.

Cumpra-se.

Recife, 14 de janeiro de 2025

Maviael de Souza Silva
Promotor de Justiça
(Em ex. simultâneo)

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02142.000.016/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02142.000.016/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Referência ao antigo IC 02142.000.266/2021 - Possíveis
irregularidades na Prestação de Contas da Instituição Lar de Maria

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Outrossim, oficie-se à instituição Lar de Maria para que se manifeste
sobre o parecer técnico juntado aos autos e traga a documentação
complementar ali consignada.

Recebido o material pendente, remeta-se o procedimento ao GEMAT da
13ª Circunscrição para continuidade da análise técnica.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 08 de janeiro de 2025.

Ana Luiza Pereira da Silveira Figueiredo,
Promotora de Justiça.

PORTARIA Nº Procedimento nº 02142.000.016/2025
Recife, 8 de janeiro de 2025

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª E 46ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.001.256/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

 Procedimento Administrativo nº 02014.001.256/2024

PORTARIA Nº Procedimento nº 02014.001.256/2024
Recife, 9 de janeiro de 2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, pela 30ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e
Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, no uso das atribuições
legais e constitucionais, em especial o artigo 129, II e III, da Constituição
Federal, Lei Complementar nº 75/1993, Lei nº 8.625 /1993 e Resolução
CSMP 003/2019, instaura o presente Procedimento Administrativo, com
a finalidade de investigar possível violação aos direitos individuais
indisponíveis de pessoa idosa residente no município de Recife/PE;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no artigo 230, estabelece
que a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo lhes o direito à
vida;

CONSIDERANDO o disposto no inciso VII, do artigo 74, da Lei nº
741/2003, o qual estabelece que compete ao Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados à
pessoa idosa, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;

CONSIDERANDO o artigo 4º da Lei nº 10.741/2003, o qual estabelece
que nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer tipo de negligência,
discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos
seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei;

CONSIDERANDO que foi instaurada notícia de fato no Sistema de
Informações do Ministério Público (SIM), com juntada de documentos,
sendo realizadas diligências por parte deste órgão ministerial, em face
da situação de violação de direitos vivenciada pela pessoa idosa;

CONSIDERANDO que a presente notícia de fato encontra-se com prazo
expirado, não havendo possibilidade de prorrogação e por ser ainda
necessária e imprescindível a realização de outras diligências;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 174 do Conselho Nacional do
Ministério Público, de 4 de julho de 2017, assim disciplinou o
Procedimento Administrativo: "Art. 8°, I – acompanhar o cumprimento
das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II –
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito
civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um
ilícito específico. Art. 9º O procedimento administrativo será instaurado
por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no
que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito
civil";

CONSIDERANDO que, ao analisar o presente feito, percebo que ele se
insere na situação prevista no inciso III, art. 8º, do ato normativo citado;

RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo, nos termos da
Resolução Res CSMP nº 003/2019, determinando-se o registro no
Sistema de Informações do Ministério Público (SIM) e a adoção das
seguintes providências:

1. Cumpra-se o despacho de evento 20.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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2. Envie-se cópia da presente Portaria à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial;

3. Comunique-se o teor da presente Portaria ao Conselho Superior, ao
Centro de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania e à Corregedoria
Geral do Ministério Público, para ciência;

4. Este procedimento administrativo terá prazo de 01 (um) ano,
prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por
decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de
outros atos, nos termos do art. 11, da Resolução nº nº 003/2019 –
CSMP e no art. 11, da Resolução nº 174/2017 – CNMP.

Recife, 09 de janeiro de 2025.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça
46ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa
Exercício Simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (PATRIMÔNIO PÚBLICO)
Procedimento nº 02326.000.286/2024 — Procedimento Preparatório

Inquérito Civil nº 02326.000.286/2024

Assunto: Concurso para servidor (11909)

Investigado: A identificar.

Objeto: Apurar a notícia de que professores de outras áreas de
formação estariam a lecionar aula de filosofia nas escolas da rede
estadual de ensino, havendo aprovados no concurso público
aguardando nomeação para tal cargo.

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO  CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, pelo
representante subscritor, no exercício da 26ª Promotoria de Justiça de
Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e Defesa do
Patrimônio Público, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, combinados com os
artigos 1º, inciso IV e 8º, § 1º, da Lei Federal nº 7.347/85, e artigo 4º, IV,
“a”, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 27 de dezembro de 1994,
com as alterações da Lei Complementar nº 21, de 28 de dezembro de
1998;

CONSIDERANDO que, de acordo com a Resolução nº 014/2017, do
Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público de
Pernambuco, são atribuições específicas das Promotorias de Defesa do
Patrimônio Público: I – prevenção e repressão à prática de atos de
improbidade administrativa; II – Tutela da Moralidade Administrativa e do
Patrimônio Público; III – Controle da legalidade dos atos de Estado,
quando praticados com violação da Probidade Administrativa; IV –
promover, na forma da Lei Federal nº 12.846/2013, a responsabilização
objetiva de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração
Pública, previstos no seu art. 5º, em especial para aplicação das
sanções previstas nos artigos 6º e 19, de maneira isolada ou em
conjunto com promotoria de justiça criminal;

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco, e da Resolução nº
23/2007, do Conselho Nacional do Ministério

PORTARIA Nº Procedimento nº 02326.000.286/2024.
Recife, 10 de janeiro de 2025

Público, que regulamentaram o inquérito civil e outros instrumentos
destinados à tutela extrajudicial de direitos transindividuais;

CONSIDERANDO a disposição contida no art. 15, II, da Resolução
CSMPPE nº 003/2019, segundo a qual “o inquérito civil poderá ser
instaurado em face de notícia de fato formulada por pessoa natural ou
jurídica, bem como de comunicação de outro órgão do Ministério
Público, ou de qualquer autoridade, desde que forneça, por qualquer
meio legalmente permitido, informações sobre fato e seu provável autor,
bem como a qualificação mínima que permita sua identificação e
localização”;

CONSIDERANDO que chegou a esta Promotoria, por meio de
declinação de atribuição promovida pela 2ª Promotoria de Justiça de
Defesa da Cidadania do Cabo de Santo Agostinho, PE, a Manifestação
Audivia nº 1193263, apresentada à Ouvidoria deste Parquet,  a veicular
notícia de existência de irregularidades na contratação /admissão de
professores de filosofia lotados na GRE Metrosul da rede estadual de
ensino, vez que haveria profissionais com formação diversa de
Licenciatura em Filosofia lecionando a respectiva disciplina, enquanto
existem aprovados em concurso público, com a formação adequada,
aguardando nomeação para tal cargo;

CONSIDERANDO que as peças que instruem o presente procedimento
com fins de apurar as irregularidades narradas ainda não permitem uma
descrição adequada das condutas subsumíveis à Lei nº 8.429/92;

CONSIDERANDO a necessidade de deflagrar investigação para
elucidar os fatos e apurar eventuais responsabilidades, visando a
posterior ajuizamento de ação civil pública ou ação de improbidade
administrativa, dentre outras medidas administrativas e judiciais cabíveis
ou, ainda, o arquivamento das peças de informação, nos termos da lei;

RESOLVE INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, adotando as
seguintes providências:

1) Consigne-se em todo registro pertinente que este procedimento
investigatório destina-se a “apurar a notícia de que professores de
outras áreas de formação estariam a lecionar aula de filosofia nas
escolas da rede estadual de ensino, havendo aprovados no concurso
público aguardando nomeação para tal cargo";

2 )  Aguarde-se  o  decurso  do  prazo f i xado no Of íc io  nº
02326.000.286/2024-0011, endereçado à Secretaria de Educação e
Esportes do Estado de Pernambuco. Com a resposta ou expirado o
prazo, volte-me os autos conclusos.

3) Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 10 de janeiro de 2025.

Josenildo da Costa Santos
26º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Matrícula nº 184.116-5

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª E 46ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.001.274/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

 Procedimento Administrativo nº 02014.001.274/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, pela 30ª Promotoria

PORTARIA Nº Procedimento nº 02014.001.274/2024
Recife, 9 de janeiro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na
Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, no uso das
atribuições legais e constitucionais, em especial o artigo 129, II e III, da
Constituição Federal, Lei Complementar nº 75/1993, Lei nº 8.625 /1993
e Resolução CSMP 003/2019, instaura o presente Procedimento
Administrativo, com a finalidade de investigar possível violação aos
direitos individuais indisponíveis de pessoa idosa, residente no
município de Recife/PE;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no artigo 230, estabelece
que a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo lhes o direito à
vida;

CONSIDERANDO o disposto no inciso VII, do artigo 74, da Lei nº
741/2003, o qual estabelece que compete ao Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados à
pessoa idosa, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;

CONSIDERANDO o artigo 4º da Lei nº 10.741/2003, o qual estabelece
que nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer tipo de negligência,
discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos
seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei;

CONSIDERANDO que foi instaurada notícia de fato no Sistema de
Informações do Ministério Público (SIM), com juntada de documentos,
sendo realizadas diligências por parte deste órgão ministerial, em face
da situação de violação de direitos vivenciada pela pessoa idosa;

CONSIDERANDO que a presente notícia de fato encontra-se com prazo
expirado, não havendo possibilidade de prorrogação e por ser ainda
necessária e imprescindível a realização de outras diligências;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 174 do Conselho Nacional do
Ministério Público, de 4 de julho de 2017, assim disciplinou o
Procedimento Administrativo: "Art. 8°, I – acompanhar o cumprimento
das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II –
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito
civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um
ilícito específico. Art. 9º O procedimento administrativo será instaurado
por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no
que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito
civil";

CONSIDERANDO que, ao analisar o presente feito, percebo que ele se
insere na situação prevista no inciso III, art. 8º, do ato normativo citado;

RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo, nos termos da
Resolução Res CSMP nº 003/2019, determinando-se o registro no
Sistema de Informações do Ministério Público (SIM) e a adoção das
seguintes providências:

1. Cumpra-se o despacho de evento 17.

2. Envie-se cópia da presente Portaria à Subprocuradoria-Geral

de Justiça em Assuntos Administrativos, para publicação no Diário
Oficial;

3. Comunique-se o teor da presente Portaria ao Conselho Superior, ao
Centro de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania e à Corregedoria
Geral do Ministério Público, para ciência;

4. Este procedimento administrativo terá prazo de 01 (um) ano,
prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por
decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de
outros atos, nos termos do art. 11, da Resolução nº nº 003/2019 –
CSMP e no art. 11, da Resolução nº 174/2017 – CNMP.

Recife, 09 de janeiro de 2025.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça
46ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa
Exercício Simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª E 46ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02061.003.143/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo nº 02061.003.143/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, pela 30ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e
Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, no uso das atribuições
legais e constitucionais, em especial o artigo 129, II e III, da Constituição
Federal, Lei Complementar nº 75/1993, Lei nº 8.625 /1993 e Resolução
CSMP 003/2019, instaura o presente Procedimento Administrativo, com
a finalidade de investigar possível violação aos direitos individuais
indisponíveis de pessoa idosa residente no município de Recife/PE;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no artigo 230, estabelece
que a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo lhes o direito à
vida;

CONSIDERANDO o disposto no inciso VII, do artigo 74, da Lei nº
741/2003, o qual estabelece que compete ao Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados à
pessoa idosa, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;

CONSIDERANDO o artigo 4º da Lei nº 10.741/2003, o qual estabelece
que nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer tipo de negligência,
discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos
seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei;

CONSIDERANDO que foi instaurada notícia de fato no Sistema de
Informações do Ministério Público (SIM), com juntada de documentos,
sendo realizadas diligências por parte deste órgão

PORTARIA Nº Procedimento nº 02061.003.143/2024
Recife, 9 de janeiro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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ministerial, em face da situação de violação de direitos vivenciada pela
pessoa idosa;

CONSIDERANDO que a presente notícia de fato encontra-se com prazo
expirado, não havendo possibilidade de prorrogação e por ser ainda
necessária e imprescindível a realização de outras diligências;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 174 do Conselho Nacional do
Ministério Público, de 4 de julho de 2017, assim disciplinou o
Procedimento Administrativo: "Art. 8°, I – acompanhar o cumprimento
das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II –
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito
civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um
ilícito específico. Art. 9º O procedimento administrativo será instaurado
por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no
que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito
civil";

CONSIDERANDO que, ao analisar o presente feito, percebo que ele se
insere na situação prevista no inciso III, art. 8º, do ato normativo citado;

RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo, nos termos da
Resolução Res CSMP nº 003/2019, determinando-se o registro no
Sistema de Informações do Ministério Público (SIM) e a adoção das
seguintes providências:

1. Cumpra-se o despacho de evento 29.

2. Envie-se cópia da presente Portaria à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial;

3. Comunique-se o teor da presente Portaria ao Conselho Superior, ao
Centro de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania e à Corregedoria
Geral do Ministério Público, para ciência;

4. Este procedimento administrativo terá prazo de 01 (um) ano,
prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por
decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de
outros atos, nos termos do art. 11, da Resolução nº nº 003/2019 –
CSMP e no art. 11, da Resolução nº 174/2017 – CNMP.

Recife, 09 de janeiro de 2025.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça
46ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa
Exercício Simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
CARUARU
Procedimento nº 01848.000.061/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

SIM N. 01848.000.061/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 127,  caput, 129, inciso III, da CF/88, e na

PORTARIA Nº Procedimento nº 01848.000.061/2024
Recife, 13 de janeiro de 2025

Resolução CSMP n. 003/2019 e na Resolução CNMP n. 174/2017;

CONSIDERANDO que se encontra expirado o prazo para apuração dos
fatos denunciados nos autos da Notícia de Fato n. 01848.000.061/2024,
sem que tenha sido possível resolver a demanda trazida à apreciação
deste órgão ministerial, que trata da poluição sonora supostamente
causada por um depósito de material, pertencente ao estabelecimento
JOÃO CONSTRUÇÃO, sendo o depósito localizado na Rua Agrestina, S
/N, Bairro Amilson Afonso, nesta cidade de Caruaru/PE;

CONSIDERANDO a necessidade de manter o acompanhamento do
caso, para a realização de novas diligências;

CONSIDERANDO que a Resolução CSMP n. 003/2019 e a Resolução
CNMP n. 174/2017, disciplinam no âmbito do Ministério Público Estadual
e Nacional, respectivamente, a instauração e tramitação da Notícia de
Fato e do Procedimento Administrativo, e verificando-se que o P.A. é
adequado ao acompanhamento do caso retromencionado, conforme
estabelece o Art. 8º, que segue transcrito in verbis:

“Art. 8° O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade-fim destinado a:

I – acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento
de conduta celebrado;

II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições;

III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis;

IV – formalizar outras atividades não sujeitas a inquérito civil ou
procedimento preparatório.

Parágrafo único. Nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV, o
procedimento administrativo não tem caráter de investigação cível ou
criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico.

RESOLVO instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
finalidade de fazer o acompanhamento do caso retromencionado,
determinando o seguinte:

1 – Oficie-se à URB, remetendo cópia desta Portaria, para
conhecimento, e solicitando a realização de nova inspeção formal no
depósito de materiais acima informado, localizado na Rua Agrestina,
S/N, Bairro Amilson Afonso, nesta cidade de Caruaru/PE, em horário de
atividade, para aferição da emissão de ruídos, com uso de
decibelímetro, através de técnicos/fiscais dessa Autarquia, informando a
esta 3ª PJDC Caruaru o resultado da aferição realizado, bem como se o
estabelecimento possui licenciamento ambiental para a realização de
suas atividades;
Prazo para resposta: 20 (vinte) dias.

2 – Comunique-se a instauração do presente P.A., por meio eletrônico,
ao Conselho Superior do Ministério Público e ao CAO/Meio Ambiente, e
encaminhe se esta Portaria à Sub-Procuradoria Geral em Assuntos
Administrativos, para publicação no DO-MPPE.

Caruaru, 13 de janeiro de 2025.

JEANNE BEZERRA SILVA OLIVEIRA
Promotora de Justiça
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.000.998/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

 Procedimento Administrativo nº 02014.000.998/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, pela 30ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e
Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, no uso das atribuições
legais e constitucionais, em especial o artigo 129, II e III, da Constituição
Federal, Lei Complementar nº 75/1993, Lei nº 8.625 /1993 e Resolução
CSMP 003/2019, instaura o presente Procedimento Administrativo, com
a finalidade de investigar possível violação aos direitos individuais
indisponíveis de pessoas idosas residentes no município de Recife/PE;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no artigo 230, estabelece
que a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo lhes o direito à
vida;

CONSIDERANDO o disposto no inciso VII, do artigo 74, da Lei nº
741/2003, o qual estabelece que compete ao Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados à
pessoa idosa, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;

CONSIDERANDO o artigo 4º da Lei nº 10.741/2003, o qual estabelece
que nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer tipo de negligência,
discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos
seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei;

CONSIDERANDO que foi instaurada notícia de fato no Sistema de
Informações do Ministério Público (SIM), com juntada de documentos,
sendo realizadas diligências por parte deste órgão ministerial, em face
da situação de violação de direitos vivenciada pela pessoa idosa;

CONSIDERANDO que a presente notícia de fato encontra-se com prazo
expirado, não havendo possibilidade de prorrogação e por ser ainda
necessária e imprescindível a realização de outras diligências;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 174 do Conselho Nacional do
Ministério Público, de 4 de julho de 2017, assim disciplinou o
Procedimento Administrativo: "Art. 8°, I – acompanhar o cumprimento
das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II –
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito
civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um
ilícito específico. Art. 9º O procedimento administrativo será instaurado
por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no
que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito
civil";

PORTARIA Nº Procedimento nº 02014.000.998/2024
Recife, 17 de dezembro de 2024 CONSIDERANDO que, ao analisar o presente feito, percebo que ele se

insere na situação prevista no inciso III, art. 8º, do ato normativo citado;

RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo, nos termos da
Resolução Res CSMP nº 003/2019, determinando-se o registro no
Sistema de Informações do Ministério Público (SIM) e a adoção das
seguintes providências:

1. Remetam-se os autos ao Analista Ministerial (Área Jurídica), para
elaboração de minuta de despacho.

3. Comunique-se o teor da presente Portaria ao Conselho Superior, ao
Centro de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania e à Corregedoria
Geral do Ministério Público, para ciência;

4. Este procedimento administrativo terá prazo de 01 (um) ano,
prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por
decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de
outros atos, nos termos do art. 11, da Resolução nº nº 003/2019 –
CSMP e no art. 11, da Resolução nº 174/2017 – CNMP.

Recife, 17 de dezembro de 2024.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça
30ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
4° PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CIDADANIA DE CARUARU//PE

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

Ref. Procedimento: 01700.000.042/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
presentante em exercício pleno de sua titularidade na 4ª Promotoria de
Justiça de Cidadania com atribuição na Curadoria de Saúde, Promotora
de Justiça, Dra. SOPHIA WOLFOVITCH SPINOLA, no uso de suas
atribuições legais, doravante denominado COMPROMITENTE e o
MUNICÍPIO DE RIACHO DAS ALMAS, pessoa jurídica de direito público
interno, CNPJ n° 10.091.551/0001-61, representado pelo Prefeito
Municipal, DIOCLÉCIO ROSENDO DE LIMA FILHO, doravante
denominado COMPROMISSÁRIO, celebra o presente TERMO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA nos autos do Procedimento
Admin i s t r a t i vo  de  acompanhamen to  de  i ns t i t u i ções  n °
01700 .000 .042 /2023 ,

CONSIDERANDO que a saúde é direito fundamental de todos e dever
do Estado, garantido por meio de políticas sociais e econômicas que
visem à redução do risco de doenças e outros agravos, bem como ao
acesso universal e igualitário às ações e serviços necessários para sua
promoção, proteção e recuperação, conforme preconizado pelo art. 196
da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que as ações e serviços de saúde são de relevância
pública, incumbindo ao Poder Público a responsabilidade de
regulamentar, fiscalizar e controlar tais serviços, nos termos do art. 197
da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Resolução CFM nº 2.056/2013 estabelece os
critérios e diretrizes que devem ser observados para a autorização e
funcionamento de serviços médicos de quaisquer naturezas, visando à
segurança e eficiência na
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prestação de cuidados à saúde;

CONSIDERANDO que a Resolução RDC ANVISA nº 63/2011 dispõe
sobre os Requisitos de Boas Práticas de Funcionamento para os
Serviços de Saúde, estabelecendo padrões mínimos para assegurar a
qualidade do atendimento e a segurança do paciente;

CONSIDERANDO a instauração do Procedimento Administrativo nº
01700.000.042/2023, com o objetivo de acompanhar e fiscalizar o
processo de reestruturação da Unidade Mista João Soares da Fonseca,
promovendo a regularização dos serviços ofertados à população;

CONSIDERANDO que o relatório nº 449/2024-Nº1, emitido pelo
CREMEPE em 17 de outubro de 2024, identif icou múltiplas
irregularidades na estrutura física e no funcionamento da Unidade Mista
João Soares da Fonseca, comprometendo a qualidade e a segurança do
atendimento prestado;

CONSIDERANDO que a inspeção realizada pela APEVISA em 2 de
setembro de 2024 constatou diversas não conformidades com a
legislação sanitária vigente, abrangendo aspectos relacionados à
infraestrutura, à higienização, aos fluxos de atendimento e ao
armazenamento de medicamentos;

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de adequar os serviços
prestados pela Unidade Mista João Soares da Fonseca às normas
sanitárias e de segurança do paciente, garantindo o atendimento digno e
eficaz à população, em observância às disposições da Lei nº
8.080/1990, que organiza o Sistema Único de Saúde (SUS), e às
diretrizes previstas no Plano Nacional de Saúde;

CONSIDERANDO ainda que a inobservância das normas sanitárias e
técnicas configura descumprimento de dever legal, passível de
responsabilização administrativa, civil e penal, conforme previsto nos
arts. 37 e 198 da Constituição Federal, bem como na legislação
infraconstitucional aplicável;

CONSIDERANDO que a adoção de medidas corretivas imediatas é
imprescindível para proteger a saúde coletiva e preservar a dignidade
dos usuários dos serviços de saúde, em conformidade com os princípios
constitucionais da eficiência e da dignidade da pessoa humana (art. 1º,
inciso III, e art. 37, caput, da Constituição Federal);

CONSIDERANDO que o Ministério Público de Pernambuco (MPPE)
oficiou a Prefeitura de Riacho das Almas para informar sobre a
regularização da Unidade Hospitalar junto ao CREMEPE; requisitou à
Vigilância Sanitária inspeção e relatório sobre as condições sanitárias,
estruturais e documentais da unidade; e solicitou ao CREMEPE
informações e, se necessário, nova inspeção sobre a regularização da
unidade, visando garantir a segurança e o exercício ético da Medicina.

CLÁUSULA PRIMEIRA - (DO OBJETO):  O presente termo tem por
objeto o estabelecimento de obrigações e prazos para adequação da
Unidade Mista João Soares da Fonseca às normas sanitárias e de
segurança dos pacientes vigentes.

CLÁUSULA SEGUNDA - (DAS OBRIGAÇÕES EMERGENCIAIS) os
compromissários se obrigam a, no prazo de 30 (trinta) dias:

Item I - Providenciar a regularização da licença sanitária junto à
APEVISA; Implantar e operacionalizar a Comissão de Controle de
Infecção Hospitalar (CCIH); Realizar a fixação adequada dos cilindros
de oxigênio; Providenciar o fornecimento regular de insumos básicos de
higiene; Disponibilizar em todos os ambientes da unidade dispensadores
de sabonete líquido, papel toalha e lixeiras com tampa e pedal.

CLÁUSULA TERCEIRA - (DAS OBRIGAÇÕES DE CURTO PRAZO) os
compromissários se obrigam a, no prazo de 30 (trinta) dias:

Item II - Apresentar e protocolar Projeto Básico de Arquitetura (PBA)
junto à vigilância sanitária; Elaborar e implantar o Plano de estratégia de
Segurança do Paciente; Estabelecer e implementar os Procedimentos
Operacionais Padrão para todos os setores; Providenciar a climatização
dos ambientes essenciais conforme a RDCs; Realizar a manutenção
preventiva e corretiva dos equipamentos hospitalares em condições
adequadas de conservação; Providenciar a contratação de empresa
especializada para controle de pragas e vetores, bem como o
processamento de produtos em fluxo direcionado, na forma do art. 15 da
RDC/Anvisa;

CLÁUSULA QUARTA - (DAS OBRIGAÇÕES DE MÉDIO PRAZO) os
compromissários se obrigam a, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias:

Item III - Realizar as obras necessárias para adequação da estrutura
física, incluindo: Correção de infiltrações e mofo; Adequação das
instalações elétricas; Reforma da central de material esterilizado;
Adequação da lavanderia hospitalar; Instalação de telas nas janelas;
Adaptações para garantir acessibilidade conforme a RDC 50.

Item IV - Adquirir e instalar os seguintes equipamentos: Autoclave
hospitalar; Mobiliário hospitalar adequado; Carros de transporte de
material; Equipamentos de suporte à vida; Sistema de chamada de
enfermagem.

Item V - Suspender o uso de estufa para esterilização de produtos para
saúde.

Item VI - Realizar as adequações necessárias no fluxo da lavanderia
hospitalar.

CLÁUSULA QUINTA - (DO MONITORAMENTO): Os compromissários
deverão apresentar relatórios mensais ao Ministério Público, detalhando
o cumprimento das obrigações assumidas, bem como cronograma
detalhado de andamento das devidas adequações estruturais e
sanitárias e/ou previsão orçamentária para as reformas necessárias. Os
relatórios deverão ser acompanhados de registros fotográficos e
documentação comprobatória. O Ministério Público poderá realizar
visitas de inspeção, com ou sem prévio aviso, para verificar o
cumprimento das obrigações.

CLÁUSULA SEXTA - (DO TERMO INICIAL DA EXIGIBILIDADE DAS
OBRIGAÇÕES): As obrigações contidas no presente Termo de
Ajustamento de Conduta serão exigíveis a partir da data da assinatura
do presente instrumento;

CLÁUSULA SÉTIMA - (DAS PENALIDADES): O descumprimento de
quaisquer das obrigações assumidas implicará multa diária de R$
5.000,00 (cinco mil reais) por item, sem prejuízo das demais sanções
legais; O valor da multa será revertido ao Fundo Municipal de Saúde,
vinculado à aquisição de equipamentos hospitalares; O atraso
injustificado superior a 30 (trinta) dias será considerado descumprimento
do TAC, ensejando a execução judicial do título.

CLÁUSULA OITAVA - (FORO): Fica estabelecida a Comarca de
Caruaru/PE como foro competente para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas deste instrumento ou de sua interpretação, com renúncia
expressa a qualquer outro.

CLÁUSULA NONA - (DA VIGÊNCIA): O presente termo vigorará pelo
prazo de 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado mediante justificativa
fundamentada; O termo somente será considerado cumprido após
verificação pelo Ministério Público e pelos órgãos técnicos competentes.

CLÁUSULA DÉCIMA - (DAS DISPOSIÇÕES FINAIS): Este termo tem
eficácia de título executivo extrajudicial; As obrigações previstas neste
termo não excluem outras medidas que se
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fizerem necessárias para a regularização completa da unidade de
saúde; O Ministério Público poderá, a qualquer tempo, fiscalizar o
cumprimento das obrigações assumidas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O Ministério Público fará publicar no
Diário Oficial do Estado o presente Termo de Ajustamento de Conduta.

Assim, por acharem justo e acertado, firmam as partes o presente
Termo de Compromisso, em 03 (três) vias originais de igual teor, e que
terá eficácia de título executivo extrajudicial, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos, nos termos do art. 5°, §6°, da Lei n. 7.347/85.

Caruaru/PE, 13 de janeiro de 2025.

Sophia Wolfovitch Spinola
Promotora de Justiça

Dioclécio Rosendo de Lima Filho
Prefeito de Riacho das Almas

Alyne Fernanda Tôrres de Lima
Representante da Secretaria Municipal de Saúde

Filipe Ântonio Lemos de Lima
Diretor Médico

Natalia dos Santos Souza Braz
Diretora Hospitalar

Gultemberg Aclécio Aldo Da Silva
Diretor Adjunto

Elber Lucas da Silva Costa
Advogado OAB/PE 59.085

Testemunhas:

Érica Maria Cintia do Nascimentos
Coordenadora de enfermagem

Carlos Eduardo Cunha
Assessor CREMEPE

Isabela Alencar
Assessora CREMEPE

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ALAGOINHA
Procedimento nº 01633.000.015/2025 — Notícia de Fato

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Notícia de Fato 01633.000.015/2025

Trata-se de notícia de fato encaminhada pela OUVIDORIA GERAL DE
JUSTIÇA dando conta de que o  mercado pague menos estaria
descumprindo as regras urbanísticas da cidade.

Acontece que não há nos autos prova alguma das alegações e por se
tratar de denunciante anônimo não há como solicitar a complementação.

Diante do exposto, considerando que não há elementos de prova ou de
informação mínimos para o início de  uma apuração e o noticiante não
atendeu à int imação para complementá- la,  DETERMINO o
ARQUIVAMENTO do presente feito, com base no art. 4º, III, da
Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público.

DESPACHO Nº Procedimento nº 01633.000.015/2025
Recife, 13 de janeiro de 2025

Deixo de notificar o noticiante do arquivamento por ser anônimo.

Publique-se.

13 de janeiro de 2025

Marcus Brener Gualberto de Aragão
Promotor de Justiça de Alagoinha

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTA MARIA DA BOA VISTA
Procedimento nº 01706.000.067/2020 — Inquérito Civil

DECISÃO DE PRORROGAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
de seu representante legal, com base no que preceituam o art. 127,
caput; o art. 129, II, II e IV, ambos da Constituição Federal; a Lei nº
7.347/1985 e o art. 14, da Resolução RES CSMP nº 003/2019.

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 31, da Resolução
RES CSMP  nº 003/2019, para conclusão do Inquérito Civil é de 01 (um)
ano, prorrogável pelo  mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias,
por decisão fundamentada, à vista da  imprescindibilidade da realização
de outros atos ou conclusão de diligências, cientificando-se o CSMP;

CONSIDERANDO que o presente Inquérito Civil foi instaurado para fins
de apurar violações de direitos dos jovens Leandro Francisco de Freitas
e de Francisco de Assis Freitas, que são pessoas com deficiências;

CONSIDERANDO ainda, a necessidade de conclusão das investigações
para fins  de adoção de eventuais medidas extrajudiciais, arquivamento
do inquérito ou ajuizamento de Ação Civil Pública;

RESOLVE este Órgão Ministerial, somada a necessidade de
esclarecimentos complementares ao deslinde da questão, com fulcro no
artigo 31, da Resolução nº 003 /2019, CSMP/MPPE, de 27.02.2019,
PRORROGAR, por mais 01 (um) ano, o prazo para  sua conclusão,
determinando desde já a adoção das seguintes diligências:

1. Comunique-se ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público,
conforme determina a inteligência do art. 32 da Resolução nº 003 /2019
do CSMP/MPPE;

2. Anexe aos autos a petição inicial do processo nº 0000294-
31.2017.8.17.3260;

3- Realize buscas nos sistemas do endereço e contato telefônico da Sra.
Maria Lindalva de Jesus, notificando-a para comparecer ao Ministério
Público;

4- Oficie-se o CAPS do Município, encaminhando cópia do relatório
anexo, para que, considerando as peculiaridades do caso, realize visita
domiciliar na casa dos assistidos, encaminhando relatório sobre os
mesmos, bem como envie todos os documentos médicos e pessoais
existentes referentes aos atendimentos pretéritos ao Sr.  Francisco de
Assis Freitas Filho e Sr. Leandro Francisco de Assis, bem com, proceda,
juntamente com a equipe médica, estudo sobre a possibilidade de
realização de medicação de longa duração e aplicação da mesma em
domicílio, informando tudo ao Ministério Público no prazo de 20 dias;

5- Oficie-se a Assistência Social para que, com urgência,
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providencie a inclusão da família nos cadastros para fins de
recebimentos dos benefícios socioassistenciais, providenciando o que
for necessário para o recebimento do BPC, informando tudo ao
Ministério Público no prazo de 20 dias;

6. Anexe aos autos o relatório de visita realizado por este órgão de
execução no domicílio dos assistidos;

7- Com as respostas ou escoado o prazo, volte-me concluso;

8- Cumpra-se.

Santa Maria da Boa Vista, 10 de janeiro de 2025.

Juliana Falcão de Mesquita Abreu Martinez,
Promotora de Justiça.
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ANEXO DO AVISO nº 009/2025-CSMP

Relação de processos prorrogados
Nº Conselheiro (a): Drª. LÚCIA DE ASSIS
1. 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE PAULISTA

Procedimento nº 01975.000.070/2023 — Inquérito Civil
2. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE IPOJUCA

Procedimento nº 02295.000.030/2023 — Inquérito Civil
3. 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO DOS

GUARARAPES
Procedimento nº 02014.000.467/2023 — Inquérito Civil

4. 17ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL
Procedimento nº 02053.001.077/2022 — Inquérito Civil

5. 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES
Procedimento nº 02141.000.235/2023 — Inquérito Civil

6. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GLÓRIA DO GOITÁ
Procedimento nº 01784.000.019/2020 — Inquérito Civil

7. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE GARANHUNS
Procedimento nº 02090.000.639/2022 — Inquérito Civil

8. 30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL
Procedimento nº 02014.001.250/2022 — Inquérito Civil

9. 30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL
Procedimento nº 02014.000.240/2023 — Inquérito Civil

10. 17ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL
Procedimento nº 02053.001.857/2020 — Inquérito Civil

11. 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL
Procedimento nº 02006.000.027/2021 — Inquérito Civil

12. 18ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL
Procedimento nº 02053.003.129/2022 — Inquérito Civil

13. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CARPINA
Procedimento nº 02207.000.089/2023 — Inquérito Civil

14. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GLÓRIA DO GOITÁ
Procedimento nº 01784.000.051/2021 — Inquérito Civil

Nº Conselheiro (a): Drª. CHRISTIANE ROBERTA GOMES DE FARIAS SANTOS
1. 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO DOS

GUARARAPES
Procedimento nº 02141.000.678/2023 — Inquérito Civil

2. 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES
Procedimento nº 02144.000.292/2020 — Inquérito Civil

3. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TIMBAÚBA
Procedimento nº 02023.000.044/2022 — Inquérito Civil

4. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MACAPARANA
Procedimento nº 01998.000.820/2023 — Inquérito Civil

5. 26ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL
Procedimento nº 01998.001.339/2023 — Inquérito Civil

6. 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL
Procedimento nº 01998.000.713/2023 — Inquérito Civil

7. 30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL
Procedimento nº 02014.000.419/2023 — Inquérito Civil

8. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUPARETAMA
Procedimento nº 01725.000.037/2022 — Inquérito Civil

9. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE GOIANA
Procedimento nº 02064.000.058/2023 — Inquérito Civil

Nº Conselheiro (a): Dr. AGUINALDO FENELON DE BARROS
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1. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARARIPINA
Procedimento nº 02040.000.087/2021 — Inquérito Civil

2. 16ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL
Procedimento nº 02053.001.953/2023 — Inquérito Civil

3. 30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL
Procedimento nº 02014.000.881/2021 — Inquérito Civil

4. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TIMBAÚBA
Procedimento nº 02023.000.038/2022 — Inquérito Civil

5. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DO CABO DE SANTO
AGOSTINHO
Procedimento nº 02323.000.553/2022 — Inquérito Civil

6. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PARNAMIRIM
Procedimento nº 01691.000.023/2021 — Inquérito Civil

7. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE INAJÁ
Procedimento nº 01666.000.094/2022 — Inquérito Civil

8. 17ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL
Procedimento nº 02053.001.461/2022 — Inquérito Civil

9. 32ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL
Procedimento nº 01776.000.201/2023 — Inquérito Civil

10. 43ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL
Procedimento nº 01997.000.038/2020 — Inquérito Civil

11. 30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL
Procedimento nº 02014.000.228/2023 — Inquérito Civil

12. 30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL
Procedimento nº 02014.000.227/2023 — Inquérito Civil

13. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TIMBAÚBA
Procedimento nº 02023.000.142/2021 — Inquérito Civil

14. 18ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL
Procedimento nº 02053.001.965/2023 — Inquérito Civil

15. 35ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL
Procedimento nº 02009.000.167/2023 — Inquérito Civil

16. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUPARETAMA
Procedimento nº 01725.000.126/2021 — Inquérito Civil

17. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUPARETAMA
Procedimento nº 01725.000.039/2021 — Inquérito Civil

18. 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE PETROLINA
Procedimento nº 01879.000.168/2020 — Inquérito Civil

19. 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE PETROLINA
Procedimento nº 01879.000.022/2020 — Inquérito Civil

20. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAQUITINGA
Procedimento nº 01672.000.205/2021 — Inquérito Civil

21. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BELÉM DO SÃO FRANCISCO
Procedimento nº 01638.000.105/2021 — Inquérito Civil

22. 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DO CABO DE SANTO
AGOSTINHO
Procedimento nº 02328.000.145/2023 — Inquérito Civil

23. 43ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL
Procedimento nº 01998.001.191/2021 — Inquérito Civil

24. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES
Procedimento nº 02140.000.473/2020 — Inquérito Civil

25. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CONDADO
Procedimento nº 01553.000.007/2021 — Inquérito Civil

26. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CATENDE
Procedimento nº 02225.000.254/2021 — Inquérito Civil

27. 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DO CABO DE SANTO
AGOSTINHO
Procedimento nº 02328.000.716/2021 — Inquérito Civil
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28. 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DO CABO DE SANTO
AGOSTINHO
Procedimento nº 02328.000.910/2021 — Inquérito Civil

29. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PETROLÂNDIA
Procedimento nº 01717.000.033/2021 — Inquérito Civil

30. 19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL
Procedimento nº 02053.001.693/2023 — Inquérito Civil

31. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PETROLÂNDIA
Procedimento nº 01717.000.057/2020 — Inquérito Civil

32. 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL
Procedimento nº 02007.000.472/2021 — Inquérito Civil

33. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE
Procedimento nº 02412.000.081/2020 — Inquérito Civil

34. 35ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL
Procedimento nº 02009.001.318/2023 — Inquérito Civil

35. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FERNANDO DE NORONHA
Procedimento nº 02420.000.013/2022 — Inquérito Civil

36. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EXU
Procedimento nº 01588.000.006/2022 — Inquérito Civil

37. 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE IPOJUCA
Procedimento nº 02302.000.037/2022 — Inquérito Civil

38. 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES
Procedimento nº 02144.000.287/2020 — Inquérito Civil

39. 43ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL
Procedimento nº 01998.001.251/2022 — Inquérito Civil

40. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRA TALHADA
Procedimento nº 02165.000.593/2022 — Inquérito Civil
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PROCURADORIA  GERAL DE JUSTIÇA  
  PROCURADORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL 

 
      

  RELATÓRIO MENSAL DE PROCESSOS                                                                                                                                    Mês: Dezembro  2024  
  

PROCURADORES 
 

Saldo 
(Anterior) 

 
Processos 

Distribuídos 

 
Total 

 
Processos 

Redistribuído
s  

 
Processos 
Devolvidos 

Saldo 
(Próximo 

mês) 
   

 Observação 

1º Dr. Mário Germano Palha Ramos  07   42 49         00              43 06   

7º Drª Cristiane de Gusmão Medeiros 07 35 42         00              23 19  

8º Drª Andréa Karla M. Condé Freire   28 42 70         00              34 36  

10º Dr.Gilson Roberto de Melo Barbosa 32    39 71          00             34 37   

12º Dr. Ricardo Lapenda Figueiroa* 
      Dr. Ricardo Van der Linden V. 
Coelho(acumulação) 

00 
00 

  18 
  24 

18 
24 

        00  
        00              

18 
24 

00 
00 

*Férias (02 a 11/12) 

15ª Dr. Ricardo Van der Linden V. Coelho 
  

 00 
  

    30 30         00     
          

30       00   

TOTAL DA 1ª CÂMARA 74 230 304       00 206 98  

3º Dr. Fernando Barros de Lima 00 30 30  00           30 00 

5º Drª Norma Mendonça G. de Carvalho*  
Dr. Mário Germano Palha Ramos  (acumulação) 

- 
21 

- 
25 

- 
46 

- 
        00        

- 
46 

- 
00 

* SubProcurador  em Assuntos 
Jurídicos 

11º Drª Sineide Maria de B. Silva Canuto  36 27   63         00        39 24  

14º Dr. Renato da Silva Filho*    
Dr. Fernando Barros de Lima (acumulação) 

- 
00 

- 
24 

- 
24 

         - 
        00        

- 
24 

- 
00 

 *Sub Procurador em Assuntos 
Institucionais 

22º Dr. José Correia de Araújo *     00 28 28         00        28 00  

18ª Drª Giani Maria do Monte Santos         13 13 26         00        26 00  

TOTAL DA 2ª CÂMARA 70 147 217      00 193 24  

2º Dr. José Lopes de Oliveira Filho 15 35 50        00        40 10  

4º Dr. Adalberto Mendes Pinto Vieira*    00 51 51        00        48 03    

6º Drª Eleonora de Souza Luna *   
Drª Mariléa de Souza C. Andrade (acumulação) 
Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros (acumulação) 

- 
00 
29 

- 
50 
00 

- 
50 
29 

        - 
       00 
       00 

- 
49 
29 

- 
01 
00 

* Central de Recursos Criminais 

9º Drª Laise Tarcila Rosa de Queiroz* 01 07 08        00 08 00   *Férias (12 a 31/12) 

13º Dr. Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti  00 50 50        00        35 15  

23ª Drª Áurea Rosane Vieira   07 54 61        00        19 42  

TOTAL DA 3ª CÂMARA 52 247 299      00 228 71  

16º Drª Adriana Gonçalves Fontes 01       31 32        00  
              

30 02    

17º Dr.Carlos Alberto Pereira Vitório 00 25 25        00        25 00  

19º Drª Mariléa de Souza C. Andrade 
 

  06 
        

32 38        00    
             

         27 11  

20º Dr. Manoel Cavalcanti de A. Neto         20 31 51        00          34 17  

21º Dr. Edson José Guerra      00 31 31        00                31 00 * 

24ª Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros * 
 

   22 32 54        00 
              

 40 14 * Coordenador da Procuradoria 
Criminal 

TOTAL DA 4ª CÂMARA   49 182 231      00 187 44 

TOTAL GERAL 245 806 1.051      00 814 237  

                 Observação:    Os processos são distribuídos até o último dia útil do mês. 
                                                                                                                              

                                                           Recife, 14 de janeiro de  2025  
 
 
 
 
                                         Aguinaldo Fenelon de Barros 

                                 24º Procurador de Justiça Criminal  
                     Coordenador da Procuradoria de Justiça Criminal     
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